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Apresento para informação e discussão, texto de minha autoria referente ao assunto.

**************************
Falência de Companhia Aérea

Diante da atual neblina financeira em que se encontram as companhias aéreas nacionais, surge a indagação quanto à possibilidade de ser requerida a falência de uma empresa abraçada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica – CBA (Lei 7.565/86).

Mesmo antes do triste episódio envolvendo o World Trade Center em Nova Iorque, o que gerou uma crise no mercado aeronáutico mundial, as empresas brasileiras, por si só, já vinham passando por certas turbulências econômicas advindas sobretudo da alta do dólar.

As duas maiores empresas do setor, Varig e TAM, anunciaram, já no primeiro semestre, prejuízos que atingem R$ 509 milhões e R$ 197 milhões, respectivamente.

Vale ressaltar, inclusive, que a atual crise no setor não é privativa das companhias brasileiras. Conforme declarou o Sr. Gordon Bethune, presidente da Continental Airlines: “Antes do ataque, estávamos nos preparando para um ano desastroso; agora que perdemos a confiança do público viajante, teremos um ano catastrófico".

Só a American Airlines, maior empresa aérea do mundo, declarou recentemente que irá demitir 20 mil funcionários devido à crise em que estão mergulhadas as empresas americanas do setor.

As companhias aéreas são empresas que devem espelhar, sobretudo, confiança e segurança aos usuários, o que é totalmente incompatível com situações financeiras periclitantes.

Foi por este motivo que sabiamente o legislador brasileiro vedou de forma expressa a aplicação do instituto da concordata para ditas companhias, por meio do artigo 187 do CBA, que reza: “Não podem impetrar concordata as empresas que, por seus atos constitutivos, tenham por objeto a exploração de serviços aéreos de qualquer natureza ou de infra-estrutura aeronáutica.”
Ocorre que igual vedação expressa não se lançou para o caso de falência.

A nossa já ultrapassada Lei de Falências (Decreto-Lei 7661/ 45) somente estabelece que para falir, basta ser comerciante.

Em acordo com legislações esparsas, determinadas sociedades foram excluídas do procedimento falimentar usual, para seguirem processos próprios, como é o caso das instituições financeiras (Lei 6.404/1976), das sociedades de crédito rural e das sociedades de economia mista (Dec. 370/1890 e Lei 6404/1976); das sociedades de seguro (Decreto-Lei 73/66) e, ainda, das usinas de açúcar (Decreto-lei 3.855/41) – apud Manual de Direito Falimentar, J.C. Sampaio de Lacerda, pp. 36 e 37.
O CBA, por meio de seus artigos 188 a 191, aborda a possibilidade do Poder Executivo intervir nas empresas aéreas cuja situação financeira ou econômica ameace a continuidade dos serviços, a eficiência ou a segurança do transporte aéreo.

Em acordo com o inciso II do parágrafo 2º do artigo 188: “§2º Na hipótese de ser apurada, por perícia técnica, antes ou depois da intervenção, a impossibilidade do restabelecimento da normalidade dos serviços: I......, II – será requerida a falência, quando o ativo não for suficiente para atender pelo menos a metade dos créditos, ou quando houver fundados indícios de crimes falenciais.”. 

Ocorre que o legislador não tratou da possibilidade de terceiros credores pedirem diretamente a falência da empresa, em acordo com as previsões dos artigos 1 e 2 da Lei de Falência.

Assim, resta a dúvida se um terceiro credor, de posse dos meios necessários para pedir a falência de uma empresa área, poderia ajuizar uma ação pedindo a quebra ou se o pedido de falência estaria restrito às autoridades governamentais.

Recorrendo-nos à exegese, podemos verificar que no caso das instituições financeiras, por exemplo, o legislador optou por utilizar a expressão “far-se-á a intervenção” (Art. 2º da Lei 6024/74), ao passo que no CBA, foi eleita uma linguagem mais flexível: “o Poder Executivo poderá intervir nas empresas...” (Art. 188).
Tal dicotomia leva-nos a crer que, no primeiro caso, o pedido de falência por terceiros credores, estaria afastado por ser competência do Banco Central tomar a medida legal. Na segunda hipótese da intervenção e liquidação facultativa, caso esta não seja tomada, não haveria, em princípio, razão para obstar um credor a lançar mão do remédio jurídico.

Outra questão interessante é que, ainda tomando como exemplo a comparação com as instituições financeiras, a intervenção nas mesmas tem por objetivo prioritário recuperar as condições de solvabilidade do banco, evitando prejuízos financeiros ao público, prejuízos este que poderiam ser majorados por uma decretação de falência intempestiva

O mesmo procedimento em relação às companhias aéreas tem por objetivo fundamental recuperar a qualidade dos serviços e manter a segurança de vôo, e, secundariamente, tem como propósito a recuperação econômica ou a constatação da insolvência e, eventual e posterior, pedido de falência.

Se o Poder Executivo não tomou a providência da intervenção, porque talvez não veja a possibilidade de garantir a melhoria dos serviços e da segurança de vôo (que pode não estar afetada), a decretação da falência a pedido de credores não vai  prejudicar ‑ como na situação anterior ‑, um ato obrigatório do Poder Executivo, mas apenas, um ato facultativo, e que tem outros objetivos primordiais. 

A matéria é nova em nossos tribunais e para nossos doutrinadores, de forma que é árduo conseguir alguma opinião a respeito do tema.

Recentemente, em vista do pedido de falência ajuizado pela GE contra a Transbrasil, pudemos verificar que, apesar de o processo ter sido julgado improcedente, foi a iliquidez dos títulos que baseou a decisão e não o fato de ser a Transbrasil uma companhia aérea. 

Após citada decisão, houve pelo menos outros dois pedidos de falência ajuizados contra a mesma empresa, os quais não tiveram julgamento de mérito por acordo entre as partes, levando, mais uma vez, o judiciário a deixar de se manifestar acerca da matéria em apreço.

Assim, não há em nossa jurisprudência um caso recente em que uma companhia aérea tenha sido declarada falida por pedido de terceiros.

Temos, em nossa história, o caso da Panair do Brasil que, em 1965, havia pedido (frise-se, com base na legislação anterior) concordata, tendo o juiz indeferido o pedido e decretado a falência da empresa, cujas linhas e serviços foram repartidos entre as empresas nacionais, sendo a Varig uma das maiores beneficiadas.

Em vista de todo o exposto, podemos concluir que tecnicamente há a possibilidade de ser requerida a falência de uma companhia aérea, por não haver uma vedação legal expressa. No entanto, há de se observar que as companhias aéreas poderão se apoiar no próprio hiato legal e exigir ao menos uma perícia técnica, que não é regulada pelo CBA, para que seja ingressado um pedido de falência.

Apesar da possibilidade técnica aqui tratada, é necessário lembrar de que o pedido de falência tem suas características próprias, não podendo ser indiscriminadamente utilizado como medida de coerção contra o devedor, visando receber créditos por meio do depósito elisivo. Há de se ter sempre em mente as previsões do artigo 20 da Lei de Falências que determina que quem por dolo requerer a falência de outrem, será condenado, na sentença que denegar a falência, em primeira ou segunda instância, a indenizar o devedor, liquidando-se na execução da sentença as perdas e danos. 

Não obstante, há sempre a consideração do judiciário acerca dos reflexos sociais e econômicos que uma falência traz, sobretudo em se tratando de companhias áreas, cuja utilidade e necessidade são enormes em um país com dimensões continentais como o Brasil.
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